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PROCESSO N.° 5.252/2022-TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0012_D12022 - TJ/MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA TORY BRINDES LTDA.-EPP. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n.0, Centro, Palácio "Clóvis 
Bevilácqua", Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°  05.288.790/0001-76, 
representado pelo seu Presidente, Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO 
SOUSA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de 
Identidade n.° 058870812016 - 2 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.° 044.880.083 - 72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a Empresa TORY BRINDES, 
CNPJ: 41 .487.36410001-25, sediada à Rua Rio Anil, 120- Residencial Vinhais 1, São Luís! 
MA, CEP: 65.070-490, Fone: 98 3236-4272 / 98 98609-0227 198 3236-5882 198 3236-
5856, E-mail: comercialo3.1@torybnndes.com.br,  neste ato representada por HAYMIR 
SANTOS HOSSOÉ, portador da Carteira de Identidade n.° 1.091.791, SSP-PA e inscrito 
no CPF sob o n.° 043.996.333-87 , doravante denominada CONTRATADA, contratação 
esta em que a licitação é DISPENSÁVEL, com base no art. 24, II da Lei n.° 8.666/93, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.° 5.252/2022-TJMA, resolvem 
celebrar o presente contrato, que se regerá pelas normas da Lei n.° 8.666/93 e 
alterações, e pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
fornecimento/confecção de adesivos para compor o Iayout da Exposição "Maria Firmina 
dos Reis: vida, obras e curiosidades", no Museu Desembargador Lauro Berredo de 
Martins, conforme descrito no Termo de Referência, na proposta da empresa, e descrito 
abaixo: 

ADESIVOS PARA O MUSEU DESEMBARGADOR LAURO BERREDO DE MARTINS 

Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total 

PLACAS EM PVC: IMPRESSÃO DIGITAL EM 
ADESIVO FOSCO, APLICADO EM PVC 
EXPANDIDO 03MM, TAMANHO 1,80X2,OOM 

03 R$ 810,00 R$ 2.430, 00 

PLACAS EM PVC: IMPRESSÃO DIGITAL EM 
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ADESIVO FOSCO, APLICADO EM PVC 12 R$ 430,00 R$ 5.160,00 
EXPANDIDO 03MM, TAMANHO 1,90X1,00M 

PLACAS EM PVC: IMPRESSÃO DIGITAL EM 04 R$ 330,00 R$ 1.320,00 
ADESIVO FOSCO, APLICADO EM PVC 
EXPANDIDO 03MM, TAMANHO 0,80X1,80M 

PLACAS EM PVC: IMPRESSÃO DIGITAL EM 01 R$ 725,00 R$ 725,00 
ADESIVO FOSCO, APLICADO EM PVC 
EXPANDIDO 03MM, TAMANHO 1,80X1,80M 

PLACAS EM PVC: IMPRESSÃO DIGITAL EM 01 R$ 510,00 R$ 510,00 
ADESIVO FOSCO, APLICADO EM PVC 
EXPANDIDO 03MM, TAMANHO 1,60X1,40M 

Valor total: R$ 10.145,00 (dez mil, cento e quarenta cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 10.145,00 (Dez 
mil, cento e quarenta cinco reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, 
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato 
correrão à Dotação Orçamentária seguinte: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04101 - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO - TJMA; FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA; 
SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4434 - ACESSO À JUSTIÇA - TJ; 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO. 
4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota 
de Empenho n.° 2022NE0009511TJ/MA, emitida em 18/04/2022, à conta da dotação 
orçamentária especificada nesta cláusula. 
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentár)'a 
emissora da nota de empenho que albergou a aquisição. 	 2 

V'1 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do fornecimento do material, à vista da 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente deste TJMA, conforme 
preleciona o art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei n.° 8.666/93, quando mantidas as 
mesmas condições, cumpridos os seguintes requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão 
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as 
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do 
certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 
5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento do objeto, desde que não 
se verifique defeito ou imperfeições. 
5.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste contrato ou com 
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA, 
com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será 
iniciada a partir da respectiva regularização. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pelo TJ/MA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, será calculado por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = 1  N xVP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= índice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado: 

= 	 1 = 
	 1 = 0, 000 16438 

	

365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
5.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
5.6. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

pila 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 

6.1. Caberá ao fiscal o envio da ordem de fornecimento e o controle de prazos para 
entrega dos objetos contratados; 
6.2. O modelo da arte e/ou layout a ser impressa será enviada com a requisição de 
fornecimento, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em aplicativos como 
pacote Libre Office, Pacote Creative da Adobe - lllustrator, Photoshop, In Design e outros 
-, dentre outros). 
6.3. A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária à 
confecção do material a ser impresso. 
6.4. Recebidas a requisição e o modelo da arte fornecidos pelo TJMA, a empresa 
CONTRATADA deverá elaborar a prova da arte final a ser impressa e encaminhá-la aos 
cuidados do fiscal em até três dias úteis, 
6.5. A prova da arte final poderá ser encaminhada ao fiscal em arquivo eletrônico ou 
impressa em papel comum, devendo possibilitar a verificação das características da arte a 
ser impressa, tais como: cores da impressão, diagramação, padrões de fonte dos textos, 
etc. 
6.6. O fiscal analisará, no prazo de 1 (um) dia útil, a prova da arte final encaminhada. 
6.7. Aprovada a prova da arte final, o fiscal informará à empresa para que providencie a 
confecção e a entrega dos materiais na totalidade constante na requisição emitida. 
6.8. O fornecimento será feito de forma integral e não parcelado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. A ordem de fornecimento emitida pelo fiscal do contrato deverá conter o prazo para 
entrega, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis; 
7.2. Em todos os casos o prazo para o fornecimento dos materiais/serviços será contado 
a partir da data da solicitação pelo fiscal do contrato; 
7.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com os prazos 
estabelecidos, deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na 
pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega e/ou 
prestação de serviço, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, 
devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega e ou prestação do 
serviço, que não deverá ser superior ao indicado no item 7.1; 
7.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma 
da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à 
empresa da decisão proferida; 
7.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na 
entrega; 
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7.6. Os materiais deverão ser entregues na Coordenadoria de Biblioteca e Jurisprudência 
do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, situada na Rua do Egito, 144 - Centro, 
São Luís/MA. 
7.7. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 15:00 horas de segunda a sexta-
feira respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura sejam 
estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

8.1. No ato da entrega o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente acompanhado(s) 
do(s) recibo(s) de entrega onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ, código 
do produto, descrição, quantidade, valor, número do contrato e da nota de empenho 
respectiva; 
8.2. Os produtos serão recusados se forem entregues em desacordo com as 
especificações previstas no presente Termo de Referência e amostra aprovada; 
8.3. O recebimento definitivo se dará pela assinatura do(s) respectivo(s) termos 
circunstanciado(s) quando da apresentação da Nota Fiscal pela comissão de recebimento 
designada pela PORTARIA-TJ n° 121/2016 (Publicada no D.J.E., ed. 30 de 18.02.2016, 
p. 38-39) ou da que sobrevier ao tempo da entrega; 
8.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos materiais/serviços, durante o período de 
garantia. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
b) Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na 
execução dos serviços; 
c) Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no 
prazo estabelecido no contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
g) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
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detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas; 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pelo fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Termo de Referência 
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações do tipo, quantidade, preço unitário e total; 
b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso haja; 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
h) Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas; 

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e, por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, unia vez comunicada oficialmente; 
11.1.1 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.° 8.666/93. 
11.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste 
contrato, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções: 
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a) Advertência, por escrito; 
b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, 
no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou 
deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior 
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual 
sobrevier prejuízo para a Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 
11.3. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Poder Público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e das demais 
cominações legais, conforme art. 28 do Decreto Estadual n.° 26.645110. 
11.4. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.2., letra a, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

- Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na prestação dos serviços; 
II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11.5. O valor das multas referidas na alínea b, subitem 11.2., e no subitem 11 .1., poderá 
ser descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA. 
11.6. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA participar do 
certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a 
administração pública. Caberá, ainda, a suspensão quando a licitante, por 
descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento 
dos serviços do CONTRATANTE. 
11.7. A penalidade estabelecida na alínea "d," do subitem 11.2., será da competência da 
Presidência do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação. 

CLÁUSULA DOZE - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da servidora Cíntia 
Valeria Botelho Costa Andrade, matricula 102731, conforme Resolução n.°  21/2018. 
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12.2. A fiscalização ficará sob a responsabilidade da servidora Marley Luso Garcês 
Sousa, matricula 120006, e, na ausência desta, ficará sob a responsabilidade da 
servidora Leila do Vale Monteiro, matricula 184804. 

CLÁUSULA TREZE - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos valores inicialmente pactuados, nos termos do art. 65, §§ 1 e 20  da Lei n.°  
8.666/93. 
13.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, 
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente 
elaborado. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA GARANTIA 

14.1. Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, obrigando-se o 
contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidade (borrões, 
falhas, etc.), erros ou omissões em face ao arquivo modelo entregue (art. 69 da Lei 
8.666/93) no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir de notificação do problema 
existente. 

CLÁUSULA QUINZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, DA VINCULAÇÃO AO 
CONTRATO E À PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. O presente contrato tem fundamento no art. 24, II da Lei Federal n.° 8.666/1993. 
15.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e 
aos documentos que integram o Processo Administrativo n.° 5.252/2022 - TJ/MA, e que 
são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Termo de Referência, a 
Proposta de Preços da CONTRATADA e a DECISÃO - GP - 28222022. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. apresente instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII, 
XVII e XVIII do art. 78, da Lei n.° 8666/93: 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivc 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou, 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 	 - 
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Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 
contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário da Justiça eletrônico (DJe), no prazo previsto na Lei n.° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

18.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

São Luís, 2, de A í~~V 	de 2022. 

Desembargador1 lOURIVAL DEJESUS/SERE4O SOUSA 
Presidente do Tribunal de Jusica/MA 

//~HAYMIR SANTOS HOSSOÊ 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO t 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Declaro sob as penas da lei, para efeito de contratação direta por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, que a Pessoa Física/Jurídica_________________________________________ 
CPF/CNPJ n.° 	 , não tem parentesco ou não possui em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive dos respectivos juízes e desembargadores vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, a qual dá aplicabilidade ao disposto no art. 3° da Resolução n.°  07 

de 18 de outubro de 2005, alterada pela Resolução CNJ n. 181, de 17 de outubro de 
2013, do Conselho Nacional de Justiça. 

£> 
Assinatura do Representante Legal ou Procurador 


